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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dr. Gercino
Coelho, n� 199 (77) 3661-2073

Segunda a Sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO Nº  01,  DE 21  DE JUNHO DE 2021  -  "APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CANDIBA - ESTADO DA BAHIA, RELATIVAS AO EXERCICIO FINANCEIRO DE 2019. GESTÃO
JARBAS HENRIQUE MARTINS OLIVEIRA.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 04/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021 - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR, PARA
ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DE CONTRATOS, COMO ABAIXO SE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 01, DE 21 DE JUNHO DE 2021. 
 

 

“Aprova as contas da Prefeitura Municipal de 

Candiba – Estado da Bahia, relativas ao 

exercício financeiro de 2019. Gestão: JARBAS 

HENRIQUE MARTINS OLIVEIRA.”   

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE 

CANDIBA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 

nos termos regimentais, de acordo com deliberação do Plenário.  

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica mantido o Parecer Prévio do Tribunal de Contas 

dos Municípios, relativo ao Processo TCM n° 06353e20, publicada, em 

resumo no Diário Oficial Eletrônico do TCM, edição de 26/11/2020, pela 

aprovação das Contas da Prefeitura Municipal de Candiba, exercício 

financeiro de 2019, da responsabilidade do Senhor JARBAS HENRIQUE 

MARTINS OLIVEIRA. 

 

Art. 2º - Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Candiba-BA, 21 de 

junho de 2021. 

 

 
     

           

                                          Aleci Moura Silva  

         Presidente  
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 03.202.764/0001-58 

Rua Dr. Gercino Coelho nº 199 - FONE/FAX: (77) 661-2073 
CEP.: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA 

 

 
 

PORTARIA Nº  04/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021 
 
 

 
“Dispõe sobre a designação de 
servidor, para acompanhar e 
fiscalizar a execução de contratos, 
como abaixo se especifica e dá 
outras providencias”.  

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA - Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO que o Artigo 67 da Lei 8.666/93 textua que a execução do contrato 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da administração 
especialmente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. – Fica designado a Srª marta Cilene Santos  portadora do CPF nº 333.977.755 - 
15, como Fiscal Titular, para acompanhar e fiscalizar a execução de contratos firmados 
por esta Casa Legislativa.  
 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA – BA.,04 de janeiro de 2021 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
 
 
 
 

Aleci Moura da Silva  
Presidente 
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